
ATA DA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA DO COLEGIA-
DO DO CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA (CICN), DO INSTI-
TUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA (ILACVN),  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA (UNILA), REALIZA-
DA EM VINTE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.--------------------------------
Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, os membros do Colegiado do CICN, reu-
niram-se por meio da plataforma digital de conferências – Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP),
utilizando a ferramenta de conferência  web, pelo enlace  https://conferenciaweb.rnp.br/unila/colegiado-do-cicn,
para conduzir a 76ª reunião deliberativa ordinária deste Centro Interdisciplinar. XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
O Presidente do Colegiado, professor Fábio Silva Melo, deu início à reunião às nove horas da manhã, na
qual estiveram presentes os seguintes membros docentes do CICN: Adriana Flores de Almeida (coordenadora da

Licenciatura em Matemática); Aline Theodoro Toci; Altemir Bortuli Júnior; Cleilton Aparecido Canal; Dinéia Ghizzo
Neto Fellini (vice-coordenadora da Licenciatura em Ciências da Natureza); Eralcilene Moreira Terezio (coordenadora da Área de Matemática); Fábio Sil-
va Melo  (presidente  deste  colegiado e  coordenador do  CICN); Jonny Ardila Ardila; José Ricardo Cezar Salgado; Kelly Daiane
Sossmeier; Márcia Regina Becker; Maria das Graças Cleophas Porto; Orliney Maciel Guimarães; Paula
Andrea Jaramillo Araújo (vice-presidente deste colegiado e vice-coordenadora do CICN); Raphael Fortes Infante Gomes (coordenador do Bacharelado

em Engenharia Física); Ronaldo Adriano Ribeiro da Silva (coordenador da Licenciatura em Ciências da Natureza); Welington Francisco (coordena-

dor da Licenciatura em Química); e Yunier Garcia Basabe. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
O Presidente abriu a sessão com a seguinte PAUTA: 1. EXPEDIENTE: 1.1. Justificativa de ausência de
membros titulares;  1.2. Definição  do secretário  para  lavrar  a  ata;  1.3. Informe(s)  concernente(s)  ao
CICN; 2. ORDEM DO DIA:  2.1.  Processo de credenciamento da prof.a. Priscila G. N. da Silva no
PPGCEM da UNIOESTE/Cascavel, via processo de NUP 23422.018991/2024-05; 2.2. Processo de cre-
denciamento da prof.a. Eralcilene M. Terezio no PROFMAT da UNIOESTE/Cascavel, via processo de
NUP 23422.024613/2024-52; 2.3. Processo de credenciamento da prof. Cleilton A. Canal no PROFMAT
da UNIOESTE/Cascavel, via processo de NUP 23422.024881/2024-74;  2.4. Afastamento para estágio
pós-doutoral da prof.a. Marcela Boroski, segundo o processo de NUP 23422.023813/2024-98; 2.5. Afas-
tamento  para  estágio  pós-doutoral  da  prof.  Henrique  C.  L.  Almeida,  segundo  o  processo  de  NUP
23422.001697/2025-37;  2.6. Regimento  interno  do  CICN,  segundo  o  processo  de  NUP
23422.021301/2023-14. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EXPEDIENTE.  1.1.  Os seguintes professores do CICN justificaram sua ausência à reunião de hoje:
Prof. Gustavo, em aula no momento desta reunião; Prof.a. Janine em outra reunião presencial no mo-
mento desta reunião; Prof.a. Marcela em defesa de dissertação de mestrado; Prof. Marcelo em aula no
momento desta reunião; Prof.a. Priscila em reunião de grupo de pesquisa da pós-graduação no momen-
to desta reunião. 1.2. A ata de hoje será lavrada pelo prof. Fábio. 1.3. Informes: 1º  .   Tivemos em 16-de-
zembro-2024 uma informação sobre o pagamento do adicional noturno; vários de nossos docentes atuam
em cursos noturnos e serão com isto beneficiados. 2º. Enfatizamos que ainda aguardamos a submissão
de alguns PITD’s de 2024-2s; há colegas que registram o PITD mas se esquecem de submetê-lo para a
apreciação, o que impede a nossa avaliação. 3º. Saída do prof. Jerry, visitante da Matemática, em dezem-
bro/2024 e chegada de novo visitante para a Matemática, prof. Altemir, em janeiro/2025. XXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2. ORDEM DO DIA: 2.1.     Processo de credenciamento da prof.a. Priscila G. N. da Silva no PPG  -  
CEM da UNIOESTE/Cascavel, processo 23422.018991/2024-05  .   O presidente expôs o que se segue.
O referido processo foi recebido no CICN pelo SIPAC em 30-outubro-2024 e é uma solicitação de cre-
denciamento da docente ao programa de pós-graduação em Educação em Ciências e Educação Mate-
mática (PPGECEM), da UNIOESTE de Cascavel/PR. Em 06-novembro-2024 a coordenação do CICN
consultou a Coordenação Colegiada do CICN para aconselhar-se face à possibilidade de uma decisão ad
referendum na petição constante deste processo, no que houve o assentimento unânime dos membros.
Em 06-novembro-2024 a presidência do Colegiado do CICN (exercida pela coordenação do CICN) deu pare-
cer favorável à continuidade da tramitação do processo de credenciamento, em ad referendum, apensan-
do aos autos deste o DESPACHO Nº 13/2024 - CICN, na ordem 15. Em 08-novembro-2024 este proces-
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so foi encaminhado ao CONSUNICVN para a devida continuidade processual. Em 08-novembro-2024 a
interessada foi comunicada via e-mail sobre a decisão proferida no processo no âmbito do CICN. Em
14-novembro-2024  a  petição  do  processo  em  comento foi  apreciada  e  aprovada pelo  plenário  do
CONSUNICVN em sua  48ª reunião deliberativa ordinária. A decisão tomada em  ad referendum pela
presidência do Colegiado do CICN em 06-novembro-2024 é hoje posta para apreciação deste Colegiado.
Em seguida, documentos do processo foram exibidos em tela para os membros presentes, atestando fatos
do processo, sobretudo a declaração em que a proponente afirma que tal participação não afetará o de-
senvolvimento de suas atividades laborais na UNILA. Foi franqueada a palavra e não houve manifesta-
ções dos presentes. Posta em votação, a matéria foi aprovada por unanimidade. A coordenação do CICN
pedirá ao Depto. Administrativo do ILACVN o retorno do processo para nele apensar documentos com-
probatórios da homologação da decisão ad referendum. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.2.   Processo de credenciamento da prof.a. Eralcilene M. Terezio no PROFMAT da UNIOESTE/  
Cascavel, processo 23422.024613/2024-52  .   O presidente expôs esta causa nos termos que se seguem. O
referido processo foi recebido no CICN pelo SIPAC em 17-dezembro-2024 e é uma solicitação de cre-
denciamento da docente ao programa de pós-graduação de mestrado profissional em Matemática na
UNIOESTE de Cascavel/PR (PROFMAT, em rede nacional, com informações complementares aqui e aqui). Em 20-
dezembro-2024 a presidência do Colegiado do CICN proferiu decisão favorável à continuidade do cre-
denciamento em ad referendum. No mesmo dia 20, a presidência do Colegiado do CICN apensou aos
autos o documento de ordem 14 registrando a decisão e remetendo o processo ao CONSUNICVN. No
mesmo dia 20 a interessada foi comunicada sobre a decisão proferida em seu processo. Em 14-fevereiro-
2025  esta  causa  foi  apreciada  pelo  plenário  do  CONSUNICVN em  sua  49ª  reunião  deliberativa
ordinária, sendo considerada aprovada. A decisão tomada em ad referendum pela presidência do Colegi-
ado do CICN em 20-dezembro-2024 é hoje posta para apreciação deste Colegiado. Ao longo da exposi-
ção, documentos do processo foram exibidos em tela para os membros presentes, atestando fatos do pro-
cesso, sobretudo a declaração que a proponente afirma que tal participação não afetará o desenvolvimen-
to de suas atividades laborais na UNILA. Foi franqueada a palavra e não houve manifestações. Posta em
votação, a matéria foi aprovado por unanimidade; a prof.a. Eralcilene e o prof. Cleilton se abstiveram de
votar nesta matéria, por interesse direto e familiar, respectivamente. A coordenação do CICN requisitará
a devolução deste processo para si com fito a nele apensar documentos comprobatórios da homologação
ad referendum aqui aprovada. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.3.   Processo de credenciamento da prof. Cleilton A. Canal no PROFMAT da UNIOESTE/Casca  -  
vel, via processo de NUP 23422.024881/2024-74  .   A presidência deste Colegiado expôs a matéria nos
termos que se seguem.  O referido processo foi recebido no CICN pelo SIPAC em 17-dezembro-2024 e
é uma solicitação de credenciamento da docente ao programa de pós-graduação de mestrado profissional
em Matemática na UNIOESTE de Cascavel/PR (PROFMAT, em rede nacional, com informações complementares
aqui e  aqui).  Em 20-dezembro-2024 a presidência do Colegiado do CICN proferiu  decisão favorável à
continuidade do credenciamento em ad referendum. No mesmo dia 20, a presidência do Colegiado do
CICN apensou aos autos o documento de ordem 14 registrando a decisão e remetendo o processo ao
CONSUNICVN. No mesmo dia 20 o interessado foi comunicado sobre a decisão proferida em seu pro-
cesso.  Em 14-fevereiro-2025 esta  causa foi apreciada pelo plenário do  CONSUNICVN em sua  49ª
reunião deliberativa ordinária, sendo considerada aprovada.  A decisão tomada em ad referendum pela
presidência do Colegiado do CICN em 20-dezembro-2024 é hoje posta para apreciação deste Colegiado.
Documentos do processo foram exibidos em tela para os membros presentes, atestando fatos do proces-
so, sobretudo a declaração que o proponente afirma que tal participação não afetará o desenvolvimento
de suas atividades laborais na UNILA. Foi franqueada a palavra e não houve manifestações.  Posta em
votação, a matéria foi aprovado por unanimidade; o prof. Cleilton e a prof.a. Eralcilene se abstiveram de
votar nesta matéria, por interesse direto e familiar, respectivamente. A coordenação do CICN requisitará
a devolução deste processo para si com objetivo de nele apensar documentos comprobatórios da homo-
logação ad referendum aqui aprovada. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.  4  .    Afastamento para estágio pós-doutoral da prof.a. Marcela Boroski, segundo o processo de  
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NUP 23422.023813/2024-98  .   O prof. Fábio expôs a causa nos termos seguintes. Inicialmente um breve
histórico do processo. A prof.a. Marcela Boroski, da Área de Química/CICN, solicitou em 03-dezembro-
2024 afastamento para estágio pós-doutoral na Universidade Federal de Santa Maria, para o período 10-
março-2025  a  09-março-2026.  Ela  concorreu  a  esta  oportunidade  segundo  o  Edital  N.º
10/2024/PROGEPE, sendo este o de regras gerais do certame, e o Edital N.º 17/2024/PROGEPE, este o
dos resultados finais. As atividades deste estágio pós-doutoral ocorrerão em formato híbrido: ora no lo-
cal da UFSM, na cidade de Santa Maria/RS, ora por meios digitais de comunicação. Os membros da
Área de Química se reuniram em 25-setembro-2024 para deliberar sobre a causa em comento (dentre ou-
tras causas), apontando decisão favorável ao afastamento. A ata no Colegiado Executivo de Química dis-
ponível no SIPAC sob o NUP 23422.018743/2024-56, e está apensada aos autos deste processo na or-
dem 09. Em 04-dezembro-2024 o processo em epígrafe é recebido na Coordenação do CICN via SIPAC
e consta nele o DESPACHO Nº 206/2024 - DAILACVN, doc. de ordem 14, o qual solicita ao CICN
que providencie a “aprovação da solicitação de afastamento para pós doutorado no país”. Concernente
ao embasamento regulatório foi dito o que segue: o afastamento para capacitação é regrado na UNILA
por meio da Res. N.º 35/2021/CONSUN, da qual destaca-se, para o momento, o excerto dos artigos 9º,
10 e 13. Sobre a decisão ad referendum no âmbito do CICN foi informado o que segue. O caso em tela é
de afastamento com previsão de contratação de professor substituto, dado que a requerente concorreu e
foi aprovada no certame regido pelo Edital Nº 10/2024/PROGEPE. Porém, no caso de algum infortúnio
impedir a contratação de um substituto, ela está então amparada por colegas da área de Química, que se
prontificaram a ministrar sua carga horária de aulas durante o seu afastamento, conforme consta na ata
da reunião de área, nas linhas 84-95 (doc. de ordem 09 e no SIPAC sob o NUP 23422.018743/2024-56), e no formu-
lário de abertura do processo em comento (doc. de ordem 01, no campo 5.1). Segundo informado pela reque-
rente, suas orientações de teses e dissertações no  PPGIES continuam mesmo com o seu afastamento.
Cabe notar que neste programa de pós-graduação onde ela atua não há carga horária fixa de aulas. Dian-
te da exposição acima, a Coordenação do CICN resolveu   em 06-dezembro-2024   dar aprovação   ad refe  -  
rendum   à causa em comento  , comprometendo-se a retomá-la em ulterior reunião deliberativa deste Cole-
giado, para homologá-la, ou não, o que se faz no dia de hoje. A decisão ad referendum foi dada pela con-
formidade constante do processo  (encargos de aulas devidamente encaminhados e check-lists em conformidade) e
para agilizar a contratação do substituto  (para  que esta se dê  no mais  rápido possível  –  conforme o Edital  Nº
10/2024/PROGEPE, a abertura do processo seletivo simplificado se dá apenas após a publicação da portaria concedendo o
afastamento, item 9.5). A Coordenação Colegiada do CICN foi consultada antes da tomada desta decisão ad
referendum,  no  que  houve  anuência  por  parte  de  seus  membros.  Conforme  ordena  a  Res.  Nº
35/2021/CONSUN, compete à Coordenação do CICN a elaboração e apensação do termo de ciência, o
que foi feito no documento de ordem 15 em 06-dezembro-2024. Em 06-dezembro-2024 o processo em
comento foi movido via SIPAC do CICN para o CONSUNICVN. O processo foi devolvido ao CICN em
19-dezembro-2024 devido à inserção de documento retificador, nas ordens 17 e 18, onde o prazo para o
afastamento foi corrigido para ser entre 10-março-2025 a 09-março-2026 (apenas a data de retorno foi modifi-
cada de 10-fevereiro-2026 para 09-março-206). Foi devolvido para nova análise no CICN: tendo em vista a ro-
bustez do processo, a decisão ora tomada no CICN e manifestada nos documentos de ordens 15 e 16 foi
mantida. Um novo despacho do CICN foi apensado aos autos do processo e este foi devolvido ao CON-
SUNICVN no dia 20-dezembro-2024. O CONSUNICVN deliberou sobre esta causa em 14-fevereiro-
2025, em sua 49ª reunião deliberativa ordinária, sendo considerada aprovada pelo plenário (com recomen-
dações diversas de retificações em documentos, mas sim foi aprovada, e por unanimidade). A decisão ad referendum da
coordenação do CICN manifestada em 06-dezembro-2024 e reafirmada em 20-dezembro-2024 é posta
em deliberação perante este Colegiado. Documentos do processo foram exibidos em tela para os mem-
bros presentes, atestando fatos do processo. Foi franqueada a palavra e não houve manifestações. Posta
em votação, a medida   ad referendum   foi homologada por aprovação un  â  nime  . A coordenação do CICN
requisitará a devolução deste processo para si com fito a nele apensar documentos comprobatórios da
homologação ad referendum aqui aprovada. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.  5  .   Afastamento para estágio pós-doutoral da prof. Henrique C. L. Almeida, segundo o processo  
de NUP 23422.001697/2025-37  .   Novamente, a presidência deste colegiado conduziu uma exposição da
presente causa. Sobre o histórico do processo foi dito o que se segue. Em 31-janeiro-2025 o prof. Henri-
que  C.  L.  Almeida,  da  Área  de  Química/CICN,  solicitou  afastamento  para  estágio  pós-doutoral  na
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Universidade Federal do Paraná, para o período 17-março-2025 a 17-março-2026. Ele se inscreveu para
este afastamento na modalidade de fluxo contínuo. As atividades deste estágio pós-doutoral ocorrerão
em formato presencial na cidade de Curitiba/PR. Os membros da Área de Química se reuniram em 25-
setembro-2024 para deliberar sobre a causa em comento (dentre outras causas), apontando decisão favorá-
vel  ao  afastamento.  A ata  no  Colegiado  Executivo  de  Química  disponível  no  SIPAC  sob  o  NUP
23422.018743/2024-56, e está apensada aos autos deste processo na ordem 09. Em 05-fevereiro-2025 o
processo em epígrafe é recebido na Coordenação do CICN via SIPAC e consta nele o DESPACHO Nº
38/2024 - DAILACVN, doc. de ordem 15, o qual solicita ao CICN “...aprovação no âmbito do CICN”.
Foi mencionado o embasamento regulatório deste tipo de afastamento no âmbito da UNILA: o afasta-
mento para capacitação é regrado na UNILA por meio da Res. N.º 35/2021/CONSUN, da qual destaca-
se, para o momento,  os artigos 9º, 10 e 13. Sobre a tomada de decisão  ad referendum no âmbito do
CICN documenta-se o que segue. O caso em tela é de afastamento sem previsão de contratação de pro-
fessor substituto, dado que o requerente nisto se inscreveu em fluxo contínuo. Consta nos documentos de
ordens 01 e 09, que são o formulário de abertura do processo em comento (no campo 5.1) e a ata de reuni-
ão de área, nas linhas 73-101 (ata registrada no SIPAC sob o NUP 23422.018743/2024-56), respectivamente, quais
são os docentes que podem assumir a carga horária de aula em graduação do requerente enquanto perdu-
rar o afastamento. Diante da exposição acima, a Coordenação do CICN resolveu   em 06-fevereiro-2025  
dar aprovação   ad referendum   à causa em comento  , comprometendo-se, naquele ato, a retomá-la em ulte-
rior reunião deliberativa deste Colegiado, para homologá-la, ou não, o que se faz no dia de hoje. Isto se
fez pela conformidade constante do processo (encargos de aulas devidamente encaminhados e check-lists em con-
formidade) e para agilizar a publicação da portaria de afastamento. A Coordenação Colegiada do CICN foi
consultada antes da tomada desta decisão ad referendum, no que houve anuência por parte de seus mem-
bros. Conforme ordena a Res. Nº 35/2021/CONSUN, compete à Coordenação do CICN a elaboração e
apensação do termo de ciência, o que foi feito no documento de ordem 16 em 06-fevereiro-2024. Em 06-
dezembro-2024 o processo em comento foi movido via SIPAC do CICN para o CONSUNICVN; o inte-
ressado foi comunicado sobre isto no mesmo dia. O CONSUNICVN ainda vai pautar esta causa em uma
de suas reuniões deliberativas. A decisão ad referendum da coordenação do CICN manifestada em 06-fe-
vereiro-2024 é posta em deliberação perante este Colegiado. Documentos do processo foram exibidos
em tela para os membros presentes, atestando fatos do processo, sobretudo a comprovação da atribuição
dos encargos de aula do Prof. Henrique a outros colegas docentes da Área de Química. Foi franqueada a
palavra e não houve manifestações. Posta em votação, a medida   ad referendum   foi aprovada por unani  -  
midade. A coordenação do CICN requisitará a devolução deste processo para si com fito a nele apensar
documentos comprobatórios da homologação ad referendum aqui aprovada. XXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.  6  . Aprovação da minuta do r  egimento interno do CICN em primeira instância, segundo o proces  -  
so de NUP 23422.021301/2023-14  .   A presidência deste Colegiado expôs a causa nos termos seguintes.
A minuta do regimento interno do CICN teve sua fase construtiva terminada em 25-novembro-2024, fa-
zendo notar que esta foi iniciada em 19-outubro-2023 com a abertura do processo. Na reunião de hoje,
este Colegiado é a primeira instância deliberativa a avaliar a proposta. A análise da minuta pelo plenário
de hoje conta com relatoria elaborada pela prof.a. Márcia R. Becker, a qual está disponível no docu-
mento de enlace:  https://drive.google.com/file/d/1vuYP4hE9vhaGLIygi_GrLrvQcdneiRad/view?usp=sharing .  Faz-se
lembrar que a relatora foi definida durante a 75ª reunião deliberativa ordinária deste Colegiado, com ata
disponível aqui. A relatora recebeu formalmente a incumbência da relatoria após a última etapa constru-
tiva, o que se deu em 26-novembro-24, foi formalmente requisitada para a tarefa via e-mail em 26-no-
vembro-2024 (vide doc. de ordem 23 do processo) e no-la enviou em 11-fevereiro-2025, sendo a relatoria nes-
te mesmo dia compartilhada a todos os membros deste Colegiado via drive institucional da UNILA, se-
gundo o enlace acima. A minuta do regimento interno do CICN está disponível para consulta no docu-
mento  de  enlace  https://docs.google.com/document/d/1b3-1BdLPNl2x5SJ7sqdN30nCVSqiBqKSGuksX9uLNHw/edit?
usp=sharing , além de constar no processo em comento no doc. de ordem 21. Ambos os enlaces acima são
acessados somente via ‘drive’ institucional da UNILA (aqui); e, claro, a íntegra do processo supramencio-
nado pode ser acessada pelo SIPAC. A elaboração de um regimento interno para o Centro está respalda-
do pelo art. 66 do Regimento Geral da UNILA. Já o regimento interno do ILACVN, estabelecido pela
Res. Nº 47/2021/CONSUN, diz ser atribuição deste Colegiado encaminhar  seu regimento interno ao

Ata da 76ª reunião ordinária do Colegiado Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza (CICN/ILACVN/UNILA)
(https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/centros/ciencias-da-natureza), ocorrida na manhã de 20-fevereiro-2025. Página 4 de 5.
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https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-35-2021-consun-1059
https://atos.unila.edu.br/atos/portaria-n-ordm-31-2023-ilacvn-13007.pdf
https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-35-2021-consun-1059
https://ufpr.br/


CONSUNICVN, como se vê no inciso XIV do art. 28. Entre os dias 06-fevereiro-2025 e 17-fevereiro-
2025 houve prazo para que os docentes deste colegiado interpusessem emendas à proposta, conforme e-
mail enviado em 06-fevereiro-2025. Foi recebida uma emenda em 13-fevereiro-2025, a qual está dispo-
nível em  https://drive.google.com/file/d/1V1t2UyPaendMVFBWnXA3vmBjZUdCoGYn/view?usp=sharing e foi com-
partilhada com todos os membros deste Colegiado no mesmo dia. O Colegiado debaterá a aprovação, ou
não, da minuta; se aprovada, então esta seguirá para deliberação final no CONSUNICVN. Foi franquea-
da a palavra inicialmente à prof.a. Márcia Becker, para leitura e explicação de sua relatoria. A relatoria
pede a aprovação da minuta e faz nesta uma correção em seu artigo 6º. Após isto, foi acordado entre os
presentes que a condução desta matéria seguiria por analogia o que se faz em órgãos colegiados superio-
res no que concerne ao trato com a relatoria, i.e., o relator é incumbido de acatar, ou não, a emenda apre-
sentada; isto se justifica devido a falta de regimento interno para o CICN. Sobre a emenda apresentada, o
prof. Fábio explicou que não mais é possível simplesmente alterar a minuta, salvo por decisão colegiada
documentada. As quatro propostas da emenda foram tratadas uma a uma e cada uma teve uma delibera-
ção. A primeira proposta, tal como escrita, foi rejeitada pela relatora. O prof. Fábio fez então um desta-
que sugerindo que a proposta um fosse então alterada para ter caráter similar ao constante do inciso XV
do art. 28 do Regimento Interno do ILACVN, com o seguinte teor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XIV -  atuar  como instância  recursal  do  CICN,  assim como avocar  o  exame e  a  deliberação sobre
qualquer matéria de interesse do CICN; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

alterando o atual inciso XIV do art. 10 da minuta renumerando-o para inciso XV. Assim sendo, com esta
redação, o primeiro ponto da emenda foi acatado pela relatora. Porém, ao longo da exposição do primei-
ro ponta da emenda, a palavra estava franqueada aos presentes por inscrições e houve valiosa contribui-
ção pelas falas apresentadas, no sentido de melhor compreender o funcionamento do Centro e da minuta
proposta.  Os presentes questionaram por diversos meios como funcionaria recorrer ao Colegiado do
CICN como função recursal; diversos outras normas foram apresentadas e a suma é que cada causa tem
um modo de agir, dependendo da natureza desta. Surgiu também um interesse para que a minuta dispu-
sesse de forma mais explícita como seguir adiante com causas recursais. Neste momento, a prof.a. Már-
cia destacou que pelo momento não caberia formular mais destaques para não se incorrer em erros, mas
que na segunda instância administrativa (no CONSUNICVN), todos poderiam apresentar suas idéias, já mais
amadurecidas, na forma de emendas. Após o debate sobre este primeiro ponto, o segundo, o terceiro e o
quarto ponto da emenda foram sucintamente apresentados e, em seguida, todos  foram acatados pela re-
latora. Por fim, esgotadas as falas, a matéria foi posta em votação, o voto da relatora foi aprovado por
unanimidade, ou seja, a minuta está pronta para seguir a segunda fase deliberativa. A coordenação do
CICN vai apensar aos autos do processo os documentos atinentes bem como providenciará a alteração
devida na minuta e a conseguinte tramitação do processo ao CONSUNICVN. XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às dez horas e quarenta minutos, da qual eu
mesmo, Fábio Silva Melo, presidente do Colegiado e no exercício da sua secretaria, lavrei a presente ata,
que será assinada eletronicamente, por meio do sistema SIPAC, por todos os membros  presentes a esta
reunião. Os processos supramencionados podem ser acessados pelo sistema SIPAC; o presidente deste
Colegiado dará o devido encaminhamento a cada um. Cabe notar, para fins de registro, que o prof. Ro-
naldo é vinculado ao CICV/ILACVN e que a prof.a. Dinéia é vinculada ao  CIAEH/ILAACH; por exer-
cerem, respectivamente, a coordenação e a vice-coordenação do curso de Lic. em Ciências da Natureza,
curso do CICN, foram convidados para esta reunião, porém, devido ao art. 45 do  Estatuto da UNILA
não exerceram voto, mas não lhes foi negada oportunidade para fala. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ata da 76ª reunião ordinária do Colegiado Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza (CICN/ILACVN/UNILA)
(https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/centros/ciencias-da-natureza), ocorrida na manhã de 20-fevereiro-2025. Página 5 de 5.
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https://atos.unila.edu.br/atos/estatuto-9166
https://portal.unila.edu.br/institutos/ilaach/centros/antropologia-historia
https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/centros/ciencias-da-vida
https://portal.unila.edu.br/institutos/ilacvn/centros/ciencias-da-natureza
https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-47-2021-consun-1352
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